
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011  

Altera o art. 150 do Código Penal, para excluir o 

crime de violação de domicílio por parte do agente 

de saúde que, no cumprimento de dever funcional, 

entra em imóvel não habitado para promover ações 

de saneamento ou de controle sanitário.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 150 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 150. .............................................................................. 

............................................................................................... 

§ 3º ......................................................................................... 

............................................................................................... 

III – do agente de saúde pública, para promover, no 

cumprimento de dever funcional, ações de saneamento ou de controle 

sanitário, no caso de imóvel não habitado. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A doutrina já consagra que garantia constitucional da 

inviolabilidade de domicílio, inscrita no art. 5º, inciso XI, da Carta Política 

não configura um direito absoluto. 

Nossa experiência revela, contudo, que os agentes de saúde 

pública frequentemente deixam de realizar ações de saneamento ou de 
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controle sanitário em casas ou prédios não habitados, por receio de incorrerem 

no crime de violação de domicílio, tipificado no art. 150 do Código Penal. 

Por sua vez, a obtenção de uma autorização judicial pode 

demorar e, por isso, comprometer a saúde dos vizinhos em hipóteses como a 

da eliminação de um foco do inseto transmissor da dengue, apenas para citar 

um exemplo facilmente perceptível por qualquer pessoa. 

Ainda que se argumente que, em casos como esse, o direito à 

saúde dos vizinhos deva prevalecer sobre o direito à inviolabilidade do 

domicílio (ainda que nessa categoria não se inclua o imóvel não habitado), 

por aplicação do princípio da essencialidade dos direitos, sentimos a 

necessidade de explicitar a possibilidade de os agentes de saúde promoverem 

as ações que lhes incumbem, sem que haja qualquer receio de sua parte. 

Neste projeto, então, excluímos expressamente a ilicitude da 

conduta do agente de saúde pública que, para promover, no cumprimento de 

dever funcional, ações de saneamento ou de controle sanitário, adentra imóvel 

não habitado. 

Certos de que a proposição contribui para o aperfeiçoamento da 

legislação brasileira, pedimos aos nobres Senadores e Senadoras que votem 

pela sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 
Código Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

SEÇÃO II 
DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO 

        Violação de domicílio 

        Art. 150 - Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade 
expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências: 

        Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

        § 1º - Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego de 
violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à violência. 

        § 2º - Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, fora dos 
casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com abuso do 
poder. 

        § 3º - Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 
dependências: 

        I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou outra 
diligência; 

        II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali praticado ou na 
iminência de o ser. 

        § 4º - A expressão "casa" compreende: 

        I - qualquer compartimento habitado; 

        II - aposento ocupado de habitação coletiva; 

        III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou atividade. 

        § 5º - Não se compreendem na expressão "casa": 
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        I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, salvo a 
restrição do n.º II do parágrafo anterior; 

        II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da República. 

GETÚLIO VARGAS 
Francisco Campos 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 31.12.1940 

 


